
 
 

Manual de Prisão em Flagrante nos Delitos Militares do CBMMA 

 
 

Etapas para realização de Auto de Prisão em Flagrante 
(Referência: Código de Processo penal Militar – Decreto-Lei n. 1002/1969; Instruçao Normativa n. 001/2020/CACBM) 
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Ação ou omissão tipificada como Crime 

militar. 243, CPPM 

Voz de prisão e condução do preso à 

Autoridade Policial Judiciária Militar 

(Comandante de OBM) 

Motivação da prisão 

Identificação de quem efetua a prisão 

Direito de permanecer calado, direito a 
advogado (defensoria pública), direito a 

telefonema à pessoa que indicar 
(associação de praças ou oficiais) 

Portaria de Instauração 

Autuação 

Termo de compromisso de escrivão 

Oitiva do Condutor (Termo de Declaração) 

Inquirição das Testemunhas 

Não havendo, poderá ser suprido pela 
assinatura de duas testemunhas de 

apresentação 245§3º  

Interrogatório do Indiciado Negando-se a assinar o Termo, poderá ser 
suprido pela assinatura de duas 

testemunhas  

Art 245, CPPM 
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Recolhimento à Prisão 

 

Busca e apreensão do suposto crime (termo) 

Fazer guia de recolhimento 

Fazer recibo de preso 

 
Expedir Nota de Culpa (ao preso) e Termo de 

Recibo (assinado pelo preso) 247, CPPM 

Realização Previa de Exame de Corpo de Delito 

Remessa do APF à Corregedoria Adjunta 

BM nos termos da IN n. 01/2020/CABM e 

remessa via PJE à Justiça Militar Estadual 

art 251, 252, 253, CPPM. 

 

Relatório do APF (elaborado por quem 
preside o flagrante), com a seguinte 

estrutura 249, CPPM. 

Imediatamente após a conclusão 
Publicar em boletim interno da OBM.  

1. dos fatos 
2. análise 

3. conclusão 

Solicitação de NUP para instauração de 

IPM originário do APF com prazo de 20 

dias para conclusão, art 27, CPPM 

IPM nos termo do 

Código de Processo 

Penal Militar 

Vide artigo 16-A do CPPM (Pacote Anticrime) 


